
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - EMDUR
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

02/2022/GAB/EMDUR

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO – EMDUR,
inscrita no CNPJ nº 04.763.223/0001-61, através do seu Diretor
Presidente torna público a quem possa interessar, a contratação de
Serviços de Pessoa Jurídica, através do Processo Administrativo nº
02.41.00048/2022 – Participação dos servidores/empregados no curso
autoinstrucional de Gestão do Sistema de Iluminação Pública,
conforme as especificações no Termo de Referência. Com fundamento
no Artigo 30, inciso II da Lei Federal 13.303/2016, em consonância
com os Pareceres do Jurídico e do Controle Interno acostados nos
autos, fica inexigível a presente Licitação.
 
Pelo objeto desta inexigibilidade a contratante pagará a empresa
contratada, Instituto Brasileiro de Administração Municipal -
IBAM, inscrita no CNPJ 33.645.482/0001-96, a despesa no valor
total de R$ 3.808,00 (três mil oitocentos e oito reais), na seguinte
dotação orçamentária:
 
Fonte: 17.51
Projeto atividade: 02.41.15.122.0007.2.303 – Apoio a Logística dos
Serviços Básicos
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
 
Porto Velho/RO, 30 de maio de 2022.
 
Registre-se e Publique-se.
 
GUSTAVO BELTRAME
Diretor Presidente/EMDUR
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